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GABINETE DO MINISTRO

área da Direito Penal, Processual Penal, Peniteneiário e ciõricias
correlatas. bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios
da área social.

Paraorafo único.	 Os membros do CNPCP serão de livre
indicaç'è,e e designaçãc MD Ministro da Justiça.

Art. 7,0 O CNPCP será presidido por um de seus membros,
leualmente, indicado e desionado pelo Ministro da Justiça.

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL DE 1991
E

eubstituido
enleeiedn e

12 O Presidente, em suas faltas ou impedimentos, será
peto Vice-Presidente, indicado dentre os membros do

designado nele Presidente do Conselho.
O Ministro de Estado da Justiça, usando da atribuição con-

ferida pelo artigo 2 2 , do Decreto n e 11, de 18 de janeiro de 1991, re-
solvei

N9 174	 --	 Art. 11 Aprovar o anexo Regimento Interno do Conselho
Nacional de Politica Criminal e Penitenciaria - CNPCP.

f 22 Na ausCricia simultánea do Presidente e do
Vice-Presidente, a preeidÕncie será exercida pelo Conselheiro designado
pelo Presidente.

S. 32 O Presidente do CNPLP terá direito a vota nominal e de
qualidade.

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revoga-se a Portaria n g 044, de 19 de janeiro
de 1990.

REG1MENIO INIERNO

Art. 42 De membros do CNPLP e seus suplentes terão mandato
de 02 (dois) enes, renovado 1/,:. (um terço) a cada ano.

Paraerafo único. Perderá o mandato o Conselheiro que faltar
a 03 (trÊS) reunibes consecutivas ou a Ob (cinco) intercaladas, no
periodo de 01 (um) ano, ineustificadamente.

Seção II
CONSCLHO NALIONPL DE I-OLÍTICA CRIMINAL E PENIlENCIAfriA

Funcionamento

CAPÍTULO I

Final idade

* Art. 12	 O Conselho Nacional de Política Criminal 	 e
Penitenciária CNPCP, órgão coleolado. Integrante da Estrutura
Regimental do Minietério da Justiceíe a que se refere o art. 8.5, inciso
II, do Decreto n2 99.244, de 10 de maio de 1990 e art. 22, inciso IV,
alínea "b", do Decreto n2 11, de 18 de " janeiro de 1991, diretamente
subordinado em Ministro de Estado, tem por finalidade eeecutar as
atividades previstas no art. 64 da Lei n2 7.210, de 11 de julho de 1984
e especificamente:

- propor diretrizes da politica criminal quanto à
prevenção do delito, administração da Justiça Criminal e emecuçâo das
penas e das medidas de seourança;

11 - contribuir na elaboração da planos nacionais de
desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades da politica criminal e
penitenciaria;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal
para a sua adequação às necessidades do Pais;

IV	 eetieular e promover a pesquisa criminoiógica;

V	 - elaborar programa nacionat penitenciário de formação e
aperfeiçoamento do servidor;

VI	 - eetebelecer regras sobre a arquitetura e construção de
estabelecimentos peneis e case de albereados;

VII	 - estabelecer os critérios para a eleboração	 da
estetietic criminal:

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais,
bem assim informer-ee, mediante relatórios do Conselho Penitenciária,
requisições, visitee eu outros meios, acerca do deeenvolvimente da
execução penal nos Estados e Distrito Federal, propondo às auteridedes
dela incumbida	 medidas norOsár ias ao se.i aprimoramirnto;

IX	 - rt,presentar ao Juiz de E y.ecueãe ou á autoridade
administretiva p,ra in:,taor.A. de	 sinalLencie	 ou	 p,dcediment
admini r,t r atiie. r,m caio de	 rct entas à c.....2cuço
penal;

X	 ceoresFnt.:,r à autOr id	 lrntv pare e interdição,
no toda o. em p	 de p.i,tb,:dacirento

CAPilULO TI

Organt::a0p +1D Colecjid.,

Secâo

grt	 r(1	 -c.ne
inte.j,red p por 1- (tr q+ze) mcmbros dpsigps (j. atrà\ps

rha ato do Minic-tr r, d,

Art. 52 O LNPCP terá sede na Capetal.da República.

Art. 6R O CNPCP reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez
por mõs e, extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de
1/3 (um terço) de seus membros.

5 12 A5 reuniões do CNPCP serão públicas, podendo,
entretanto, tornarem-se sigilosas, a critério do Plenário, quando a
natureza do assunto o determinar.

E 22 As reuniões serão realizadas com a presença de, no
mínimo, 07 (sete) Conselheiros.

Art. 72 As deliberaçÕee do CNPCP, observado o "quorum"'
estabelecido, serão tomadas pela maioria simples de seus membros, por
meio de resolucties assinadas pelo Presiderite.

Art. 82 As resoluções do CNPCP poderão ser revistas, em
qualquer tempo, Por indicação do Presidente ou de qualquer Conselheiro,
desde que deferidas pelo Plenário com, no mínimo, 07 (sete) votos,

Art. 92 O CNPCP, observada a legislação vigente,
estabelecerá normas complementares relativas ao seu funcionamento e à
crdem dos trabalhos.

Art. 10.	 O CNPCP, para consecução de sua finalidade,
deliberará sobre;

1	 - criação de comissões especiais;

II - proposição de alteraçbes do Regimento Interno, na forma
regulamentar;

I/I - indicação de membros para fiscalizar, inspecionar ou
visitar os estabelecimentos e órgãos de execução penal;

IV	 - definição de prioridades doe assuntos	 a	 (serem
analisados;

V	 - matérias que lhe sejam encaminhadas.
Seção III

AtribuiçÕes dos Membros do Caleelado

Art. 11.	 Ao Presidente Incumbe dirigir,	 coordenar e
supervisionar es atividades do Conselho e, especificamente:

ropreeentar o CN:-CR nos atos que	 me	 fizerem
necessáriw,---;

11	 - convocar, presidir as reuniões e executar suas
deliberações;

li f - aprovar e pauta das reurides;

LV	 - acc,nar as atoa das re...inlões e, juntamente com as
relat,Jrec, a r;-,:cducaes do Cola.vado;

V	 - indicar, centre os membros do Conselho, o relator da
4.-átri,4 a	 apreciada nas rouni9r..;

......ezesaatautunsurrougeo.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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VI	 - expedir "ad referendum"	 do Colegiada normas
complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos;

VII - designar membros do Conselho para inspecionar,
eivealizar ou visitar os estabelecimentce ou óroáus de execuçÃo penal
das diversas Unidades da Federação, com vistas a estudos e proposioSes
de medidae necessárias ao aprimoramento dos serviços penitenciários;

VIII - designar membros para compor comissees.

Art. 12. Aos membros do Conselho incumbe:

- participar e votar nas reunieee;

II - propor a convocação de reuniees extraordineriae;

XII - realizar estudos, apresentar proposiçdes, apreciar e
relatar as matérias que lhes forem atribuídas;

/V - propor e requerer esclarecimentos que lhos forem eteis
à melhor apreciação dos assuntos em pauta;

- eenrdener nu partici par de comissees de estudos, de
acordo com as determinaçdes superiores, sobre matérias da área de
atuação do Conselho;

VI - cumprir determinaçees quanto à inspeção, fiscalização
ou visitas aos estabelecimentos e órgãos de execução penal,
apresentando os resultados da missão;

VII - exercer outras atribuiçOes que lhes forem cometidas
pelo Presidente.

CAPITULO III

Secretaria Executiva

Art. 13. Os serviços de Secretaria Executiva do CNPCP serão
executados pela Secretarie Nacional dos Direitos da Cidadania e
Justiça.

CAPÍTULO IV

Disposicdes Gerais

Art. 14. O presente Regimento Interno poderá ser alterado
medi:ente proposta do Coneelho, submetida à aprovação do Ministro de
Justiça, nos termos da legislação especifica.

Art. 15. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão dirimidas pelo Presidente, ouvido o
Colegiada.

N9 175	 --	 Art. 12 Aprovar o anexo Regimento Interno da Secretaria
Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 2 Revogam-se as Portarias n2s 599-B, de 15 de
outubro de 1975, 417, de 25 de maiq de 1977 e 73, de 06 de fevereiro de
1990.

REGIMENTO INTERNO

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTICA

CAPÍTULO I

FINALIDADE

Art. 12 A Secretaria NaciOnal dos Direitos da Cidadania
e Justiça, órgão eepeeífico, integrRnte de Eutrutura Regimental do
Ministérin da Justiça, a que se refere o art. 8e, inciso X, do
Decreto ne 99.244, de 10 de maio de 1990 e art. 22, inciso III,
alínea "e do Decreto n2 11, de 18 de janeiro de 1991, diretamente
subordinedo ao Ministro de Estado, tem por finalidade:

- promover e defender os direitos da cidadania;

VII	 - acompanhar a fiel aplicação ees normas de
execução penal em todo a território nacional;

VIII	 - inspecionar e -Fiscalizar periodicamente 	 os
estabelecimentos e serviços peneis;

I X 	aesistir tecnicamente as unidades federativa. na
implementação dos principias e re gre ,- da eeecuçeo penal;

X	 - colaborar com as unidades federativas, mediante
convenios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais':

XI - colaborar com as unidadee federativas para a
realização de cursos de formação de pessoal penitenciário e de
ensino profissional izante do condenedo e do internado;

XII	 - coordenar e supervisionar os estabelecimentos
penais e de internamento federais;

, XIII - processar, estudar e encaminhar expedientes de
interesse do Poder Judiciário e da Defensoria Peblica;

XIV - desenvolver estudos e projetos relacionadoe com o
Poder Judiciário e a Defensoria Pública;

XV - manter articulação com o Ministério euolleu para
adoção de medidas de defesa dos interesses difusos e de controle da
atividade policial;

XVI	 - opinar sobre as solicitaçees de concessão de
títulos de utilidade pública;

XVII - registrar e fiscalizer as entidades que executam
serviços de microfilmagem;

XVIII - processar e examinar pedidos de autorização para
instalação de -filial, agencia ou estabelecimento no Pais, por
sociedade estrangeira com sede no exterior, sem prejuízo da
competencia de outros órgão federais;

XIX	 - receber, insteuir e encaminhar cartas rogatórias.

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇXO

Art. 22 A Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania
e Justiça tem a seguinte estrutura:

1 - Gabinete

	

1.1	 Coordenação Geral de Articulação Setorial

1.2 - Divisão de Justiça

1.2.1. - Seção de Provimento e Vacãrici

1.2.2 - Seção de Cartas Rogatórias

1.3 - D/v/são de Outorgas e Títulos

1.3.1 - Seção de Utilidade Pública

	

1.4	 - Serviço de Apoio Administrativo

2 - Departamento de Estrangeiros

2.1 - Divisão de Nacionalidade e Naturalização

2.1.1 - Seção de Nacionalidade

2.1.2 - Seção de Naturalização

2.1.3 - Seção de Registros e Averbaçeee

2.2 - Divisão de Medidas Compulsórias

2.2.1 - Seção de Acompanhamento de Atos
Judiciais'

2.2.2 - Seção de Controle e Inetrueão
Processual

2.3 - Divisão de Permanencla de Estrangeiros

2.e.1	 Seção de Permanencie
II	 - desenvolver estudos e encaminhar providencia

referentes ás liberdades públicas;

manter	 articulação	 com	 inetituiçÕes
representativas da comunidade;

IV - classificar, para efeito indicativo, as diversees
pública e os programas de rádio e televisão, de acordo com a%
resoluçees do Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criação e
de Expressão;

V	 Tratar dos assuntos relacionados com a
nacionalidade e o regime jurídico dos estrangeiros;

VI	 - receber, registrar e encaminhar pedidos de
extradição;

2.3.2 - Seção de Prorrogação

2.3.e - Seção de Controle Processual

2.4 - Serviço de Atendimento ao Estranoeiro

3 - Departamento de Classificação Indicativa

3.1 - Serviço de Classificação Indicativa

4 - Departamento de Assuntos da Cidadania

4.1 - Serviço de Promoção da Cidadania
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5 - Departamento de Ausuntos Penitenciários

5.1 - Divido de Analise e Acompanhamento de

Projetos

' 5.1.1 - Seção de Acompanhamento e Estudos de
Projetos

5.2 - Divisão Penitenciária

5.2.1 - Sedo de Inspeção Penitenciaria

5.2.2 - Seção de Indulto • Grikça

5.3 - Divisão de Formaçao e Treinamento do Pessoal
Penitenciaria

5.4 - Divisão de Informados Operacionais

5.4.1 - Seçao de Acompanhamento e Análise de
Dados

5.5 - Serviço de Atividades Auxiliares

Art. 32 A Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania
• Justiça é dirigida por Secretario Nacional. os Departamentos por
Diretores, a Coordenação Geral de Articulação Setorial por
Coordenador-Geral, o Gabinete. as Divides. os Serviços e as Sedes
por Chefes, cujas fundes sio providas na forma da Legislaçao
pertinente.

Art. 42 Os ocupantes das fundes previstas no artigo
anterior serão substituídos em suas faltas ou impedimentus, por
servidores por eles indicados. previamente designados na forma da
legislação especifica.

CAPITULO

COMPETeNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS,

Art. 52 Ao Gabinete .do Secretário Nacional compete:

.1	 - prestar •ssistencia ao Secretario Nacional em sua
representado politica e social;

II - instruir os pleitos originários dos estrangeiros
referentes a cartas rogatórias

III - avaliar e emitir °pintai) sobre os expedientes
relatavas • cartas rodatórias propondo corredio das irregularidades
observadas.

Art. 10 A Divisão de Outorgas e litulos compete:

I - proa 	  examanar, instruir . e acompanhar os
expedientes relacionados co. reconhecimento de utilidade pública
federal;

- registrar, controlar e expedir autorização para
operados com serviços de microfilmagem de documentos, nos termos
da legislaçao vigente;

III - opinar nos processos relacionados com concessao de
autorizado para instalação e funcionamento no pais de sociedade
civis estrangeiras;

IV - instruir processos relativos à ~cessa° de
medalhas de distinção par serviços extraordinários prestados é
humanidade;

V - uniformizar, ~diante parecer, o entendimento da
matéria de direito sujeita à sua área de competenciat

VI - organizar esquemas de fiscalização, mediante
inspedo ordinária. das entidades declaradas de utilidade pública
federal e dos operadores de microfilmagem registrados na Dividam

VII	 realizar estudos e projetos referentes a
norcatizado dos assuntos de compedncia da Divido.

Art. 11 à Sedo de Utilidade Pública compete'

I - examinar e emitir parecer nos pedidos de declarado
de utilidade pública federal;

II - analisar os pedidos de utilidade pública e Propor
diligincia para a correta instrução processual;

III - manter sob sua guarda os processos pendentes de
instrução • satisfação de exigenclas.

Art. 12 Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:

I	 executar as atividades concernentes à administração
II - cuidar do preparo e despacho do expediente do	 de pessoal, execução orçamentária e financeira e de serviços gerais

Secretario Nacional; 	 da Secretaria Nacional;

III - cuidar da correspondência do Secretário Nacional,
organizar a pauta dos trabalhos, viagens e arquivo;

IV - examinar e selecionar os assuntos referentes as
atividades fim a- serem tratados e providenciar a execuçao das
atividades-meio de competancia da Secretaria;

V - providenciar a divulgado dos atos normativos e
despachos do Secretário Nacional;

VI - orientar e coordenar as atividades determinadas aos
	 es, concernentes és áreas de rolados publicas e
comunicação oCial, jurídica e de Apoio Administrativo;

VII - colaborar no relacionamento da Secretaria com
órgãos e entidades governamentais, bem como instituides do setor
privado.

• Art. 62 á ' Coordenaçao Geral de Articulação Setorial
compete prover os serviços de Secretaria Executiva e de apoio
administrativo dos Conselhos não providos destes serviços, por
outras unidades do Ministério da Justiça.

II - receber, registrar e expedir a documentado da
Secretaria Nacional;

III - requisitar, receber • distribuir o material de
expediente necessário ao funcionamento da Secretaria Nacional;

IV - zelar pela guarda e manutenção do material
permanente, providenciando sua recuperado ou substituição,. se
necessario;

V - controlar a exeoudo das atividade de portaria,
copa, vigi:Meia, conservação e limpeza das depondencias da
Secretaria Nacional;

VI - providenciar • controlar a publicado de . atos
oficiais da Secretaria Nacional;

VII - fornecer apoio administrativo aos õrglos colegiadas
aos quais a Secretaria Nacional executa serviços de Secretaria.
Executiva.

Art. 13 Ao Departamento de Estrangeiros compete:

/ - tratar dos assuntos relacionados com a concessao de
naturalizado, perda e reaquisido de nacionalidade, prorrogado de
prazo de estada, permanência no Pais e regime jurídico dos
estrangeiros;

II . - receber, registrar e encaminhar os pedidos de
extradição, proc essar a expulsão • regiskrar as deportados, . bem
assim tratar de assuntos relacionados com o asilo politica.

Art. 14 A Divisão de Nacionalidade de compete:

1 - coordenar, orientar ' e executar as atividades
relativas é instrução de processos relacionados com a perda e a
reaquisido da nacionalidade brasileira e dos direitos politicos,
naturalizado, reconhecimento de igualdade de direitos e obrigados
civis e gozo dos direitos políticos, questees relacionadas com o
registro civil, na esfera do Ministério da Justiça;

II - fixar prazos para atendimento das exigencias, sob
pena de arquivamento do processo;

III - ob	 ar e aplicar a legislado • a jurisprudencia
concernente és matérias de sua &roa de competi/mia.

Art. 15 À Seção de Nacionalidade compete:

Art. 72 A Divido de Justiça compete:

- processar e estudar expedientes relativos a
provimento e vaca:nela, oriundos do Poder Judiciaria e da Defensaria
Pública da Uniaol

II	 pr 	 	 , estudar,' diligenciar e encaminhar as •
cartas rogatórias;

III - desenvolver outras atividades que forem cometidas
a Divisa°.

Art. 84 à Seção de Provimento e Vacincia.compete:

- registrar e controlar os processos relativos a
provimento e vadncia e demais assuntos da int 	  do Poder.
Judiciário e da Defénsoria Pública da Uniêo; 

II - elaborar atos relativos a provimento e vacSncia.
Art. 99 A Seçao de Cartas Rogatórias compete:

- registrar as cartas rogatórias remetidas pelo Poder
Judiciário, por intermédio do Ministério da Justiça, para
encaminhamento ao Ministério das Roladas Exteriores;
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I	 - estudar e instruir processos relacionados com perda
e reaquisição da nacionalidade brasileira e dos direitos poietices:

II - estudar e instruir processos relacionados com
igualdade de direitos civis e politicoe, alteraaão de assentamentos
de estrangeiros registro civil, nulidade e revogação de
naturalização;

III - propor deferimento ou indeferimento de petiçóese

IV - providenciar, através de exigência ou diligencis, a
correta instruçãc dos pedidos;

V	 - elaborar documentos individuais ou coletisos
relacionados com os assuntos de sua área de competência;

VI - eleborar e preparar para assinatura os certificados
de igualdade de direitos civis e políticos.

Art. 16 A Seção de Naturalização compete:

I - estudar e instruir processos relacionados com
naturalização, emissão de certsficado provisório de naturalização e
transformaçao de naturalizeção provisória em definitiva;

II - propor deferimento ou indeferimento de petiçóes;

III - providenciar, através de exigência ou diligência,

correta instrução dos pedidos;

IV - elaborar documentos individuais ou coletivos
relacionados com os assuntos de sua área de competência;

V	 - elaborar e preparar para assina Lura os certifLc,.dise
de naturalização.

Art. 17 A Seçeo de Registros e e qerbaçnes compete:

I	 - controlar e manter atualizados os arquivos e
registros de documentos inerentes às atividades da Divisão;

II - elaborar e expedir certidóes quando solicitodas
pelas partes interessadas;

III	 - efetuar	 averbaçbes	 nos	 assentamentos	 de
estrangeiros.

Art. 18 À Divisão de Medidas Compulsórias compete:

I	 - coordenar, orientar e supervisionar as atividedes
relativas à instrução de processos de expulsão de estrangeiros;

II - receber, registrar e controlar os processos de
deportação de estrangeiros;

III - receber, examinar e preparar os expedientes
relativos aos pedidos de prisão preventiva de estraditandos. bem
como a docUmentação formal izadora dos processos de extradiçao;

IV - observar e aplicar a legislação e jurisprudência
concernentes às matérias de sua área de competência.

III	 - receber, analisar e instruir os pedidos de
reconsideração ou de revogação de decretos expulsórios;

IV	 - solicitar a realização de diligências tendentes à
inetrução de processos;

V - elaborar atos espulsórsos ou revogatórios, a serem
encaminhados, por intermédio do Senhor Ministro da Justiça, à
sanção presidencial;

VI	 - propor autorizeçâo para retirada compulsória de
estrangeiros expulsos;

VII - providenciar remessa de correspondência a quem de
direito, notificando as decisbes proferidas;

VIII - manter registro de decretos expulsórios e controle
de documentos;

IX	 - preparar os expedientes relativos ao arquivamento

dos processos de expulsão, quando cencluldos;

X	 - manter a guarda de processos pendentes	 de
exiclêncies e outras providências.

Art. 21	 À Divisão de Permanência de 	 Estrangeiros

- coordenar, orientar e supervisionar os trabalhos
relativos á transformação de vistos, permanência definitiva, asilo
político e prorrogação de prazo de estada de estrangeiros;

II	 - fixar prazo para cumprimento de exisiência, findo o
qual. D processo será arquivado;

III - observar e aplicar a legislação e jurisprudência
concernentes às matérias de sua área de competência.

Art. 22 À Seção de Permanência compete:

- receber, analisar e instruir processos
relacionados com a transformação de visto, permanência definitiva e
asilo político no País;

II	 - propor deferimento ou indeferimento de petiOes
relaeionados com os assuntos de sua área de competência;

III - opinar nos pedidos de transformação de visto, de
concessão de permanencia definitiva e de asilo político;

IV - opinar pela concessão de passaporte para asilado
político ou refugiado;

V	 - opinar pela concessão de autorização para saída do
Faie de asilado político, sem renuncia à sua condição de asilado;

VI	 - observar nas petigóes e processos os prazos de
tramite e cumprimento de exigancias;

VII - providenciar remessa de correspondencia à parte
interessada, ou a quem competir, indicando as exigências a serem
cumpridas no processo;

a	 compete:

VIII - propor encaminhamento do termo de compromisso da
Art. 19 À Seção de Acompanhamento de Atos Judicieis 	 conceesào de asilo ao Departamento de Policia Federal.

compete:	 Art. 27 A Seçeo de Prorrogação compete:

- executar registro e controle dos processos
relacionados com deportação;

II	 -	 receber,	 analisar	 e	 instruir	 processos
relacionados com extradição de estrangeiros;

III - registrar e acompanhar os atos judiciaie. tomando
as providências ouê se fizerem necessárias em relação à medida;

IV	 - redigir e providenciar remessa de correspondência.
a quem de direito, para conhecimento das deCisbes proferidas:

- receber, analisar e instruir processos
relacionados com prorrogação de estada de estrangeiro no País,
portador de visto temporário;

II - receber, analisar e instruir processos
relacionados com prorrogação de prezo de estada de estrangeiro no
País por motivo de contrato de trabalho ou a serviço do Governo
brasileiro;

- receber,	 analisar	 e	 instruir	 processos
relacionados com solicitação de autorização para , mudança	 de
empregedor;

V	 - manter controle dos documentos recebidos	 e
expedidos;	 IV - propor deferimento ou indeferimento de petiOes

relacionadas com os assuntos de sua área de competência;
VI	 - propor aetorizaçãc para entreea de extraditando ao

país requerente;	 V	 - observar nas petiOes e processos OS prazos de
tremite e de cumprimento de exioências;

VII - registrar termos de extradição;

VIII - propor o arquivamento dos processos de deportação
e extradição de estrangeiros, após a execução das medidas
compulsórias;

IX	 - manter a guarda de processos pendentes de
exigências e outras providências.

Art. 20 A Seção de- Controle e Inetrueão Processual
compete:

- receber,	 analisar	 e	 instruir	 processos
relacionados com a expulsão de estrangeiros;

VI - providenciar remessas de correspondências à parte
interessada, ou a quem competir, indicando as exigências a serem
cumpridas na processo.

Art. 24 À Seeão de Controle Processual compete:

- receber e distribuir correspondências e documentos
destinados à Divisão;

II	 - encaminhar para publicação as atos decisórios da
Divisão;

- * organizar e manter registro das	 concessbes
- propor instauração de inquérito expulsório; 	 processadas;
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IV	 - elaborar expedientes comunicando a quem de direito
as decisbes proferidas;

- desenvolver estudos e projetos relacionados com o
sistema penitenciária;

V	 - manter registro de correspondgncias e documentos	 II	 - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução
recebidos;	 penal em todo o território nacional;

VI	 - manter a guarda e controle dos proCessos pendentes
em exiggncia ou diliggncia;

VII - providenciar a juntada de documentos aos processos
sob sua responsabilidade;

VIII - providenciar o arquivamento dos processos que não
tiverem as exiggncias cumpridas dentro do prazo previsto.

IX	 - fornecer, quando autorizada,	 informações	 e
levantamentos aos órgãos interessados.

Art. 25 Ao Serviço de Apoio ao Estrangeiro compete:

I	 - orientar o estraneeiro acerca de sua pretensão no
tocante ao regime jurídico;

II - prestar informação e orientação ao estrangeiro
sobre o andamento de processo do seu interesse;

III - instruir, quando solicitada, a 	 situação	 do
estrangeiro no Pais.

III	 - inspecionar e fiscalizar periodicamente os
estabelecimentos e serviços penais;

IV - assietir tecnicamente as unidades federativas na
implementação dos princípios e regras da execução penal;

3 - colaborar com as unidades federativas, mediante
convgnios, na implantação de estabelecimentos e' serviços penais;

VI - colaborar com as unidades federativas para a
realização de cursos de formação de pessoal penitenciário e de
ensino profissionalizante do condenado e do internado;

VII - coordenar e supervisionar os estabelecimentos
penais e de internamentos federais.

Art. 31 - A Divisão de Análise e Acompanhamento de
Projetas compete:

I	 - estudar e analisar os projetos penitenciários e de
segurança pública;

II - prestar apoio técnico e acompanhar a execução dos
projetos penitenciários e de segurança pública;

Art. 26	 Ao Departamento de Classificação Indicativa
	 III - manter contratos e convgnios com entidades de

compete:

	

	 direito público e privado relativos a assuntos afetos à sua área de
competgncia.

I .- manter o acompanhamento de programas de rádio,
televisão e divers5es publicas;

II - classificar, para efeito . indicativo, as diversÕes
públicas e os programas de rádio e televisão, de acordo com as
normas vigentes e as resoluções do Conselho Superior de Defesa da
Liberdade de Criação e de expressão, aprovadas pelo Ministro da
Justiça.

Art. 27 Ao Serviço de Classificação Indicativa compete:

I	 examinar e proceder a instrução de processos
concernentes à classificação indicativa;

II - emitir parecer quanto ao conteúdo e roteiro dos
programas de rádio, televisão e diversões públicas;

III - opinar sobre a natureza indicativa dos espetáculos
e diversÕes públicas, propor faixa etária a que não se recomendem e
indicar os loàais e horários que se mostrem inadequadas a sua
exibição;

IV	 - estudar, analisar e interpretar a legislação
pertinente á sua área de competgncia;

V	 - elaborar os atos de classificação indicativa e
providenciar sua remessa para publicação;

VI	 - elaborar relatórios	 e	 quadros	 estatísticos
relativos à classificação indicativa;

VII - manter arquivo	 dos	 atos	 de	 classificação
indicativa.

Art. 28 Ao Departamento de Assuntos da Cidadania
compete:

I	 - promover e defender os direitos da cidadania;

II	 - desenvolver estudos e	 encaminhar	 pendgnciau
referentes à defesa das liberdades públicas;

III - manter articulação com as inetituições
representativas da comunidade nas questÕes referentes aos direitos
da cidadania.

Art. 29 Ao Ser4iço de Prbmoção da Cidadania compete:

- estudar ,g desenvolver projetos relativos aos
direitos da cidadania;

II - promover diligencias com a- finalidade de instruir
os processos relativos às pend gncias referentes à defesa das
liberdades públicas;

II/ - colaborar com as instituições representativas da
comunidade, na realização e promoção de seminários e reuniões;

IV - elaborar relatórios e quadros estatísticos sobre
assuntos referentes aos direitos da cidadania;

V elaborar e preparar os atos necessários a
consecução dos serviços, providenciando, quando for o caso, o
encaminhamento para publicação.

Art. 32 À Seção de Acompanhamento de Estudos e Projetos
compete:

I	 - prestar orientação técnica no desenvolvimento de
projetos, bem como padr5es de qualidade para 	 obras	 de
estabelecimentos prisionas e de segurança pública;

II - organizar informes técnicos sobre normas, padr5es e
tecnologia de edificação, arquitetura e construção na sua 'área de

atuação;

III - opinar sobre a viabilidade técnica e
econamico-financeira em relação as prioridades na implantação
física e na instalação de estabelecimentos prisionais;

IV - realizar o acompanhamento físico-financeiro de
projetos de engenharia em andamento;

3 - executar à avaliação de desempenho das construções
pelo uso das instalações e equipamentos, através de parãmetros
técnica-cientificos;

VI - executar ou promover a fiscalização e o recebimento
de obras, lavrando os respectivos termos;

VII - efetuar o acompanhamento de estudos e projetos
desenvolvidos pelo Departamento.

Art. 33 À Divisão Penitenciária compete:

I	 - supervisionar, coordenar, avaliar e fiscalizar o
cumprimento das normas de execução penal e supletivas;

II - inspecionar estabelecimentos e serviços penais;

III - acompanhar e assistir o atendimento ao egresso, à
vitima, ao preso e ao internada;

IV - estudar, avaliar, acompanhar e orientar quanto aos
pedidos de beneficio da execução penal;

3 - desenvolver projetos visando a valorização do preso
como ser humano e o seu preparo para o reingresso no convívio
social;

VI - verificar a aplicação de tratamento especializados
e cuidados adequados aos condenados ou internados CPM problemas, de
conduta ou necessidade de tratamento mental, de forma a permitir o
desenvolvimento de potenciais ou aptid5es visando a reinserção
social;

VII - manter contratos e conv gnios com entidades de
direito público ou privado relativos a assuntos afetos à sua área
de competencia.

Art. 34 A Seção de Inspeção Penitenciária compete:

- fiscalizar o cumprimento das normas em vigor, no
que se refere ao atendimento das necessidades básicas e
fundamentais ao ser humano, bem como a assistência jurídico-social
aos condenados e a seus familiares;

II - inspecionar e realizar levantamentos periódicos
sobre as condições de conservação, funcionamento, instalações,
serviços, saúde e higiene dos presídios, penitenciárias e outros
estabelecimentos penais;

Art. 30 Ao Departamento de Assuntos Penitenciários

cempete:
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III - verificar • adaquaçao do regime de trabalho e
remwaera~ dos setencladoli aos preceitos legais;

II	 - representar a Secretaria nos contatos com
autoridades. Orgias e entidades governamentais;

_-
IV	 - supervisionar o cumprimento dos padreies

Administração Penitenciária, nos termos da legislaçao vigente;
da III - fornecer subsídios e emitir opaniao

decretos e regulamentos que tenham portinencia com
competencia da Secretaria;

sobre leis,
matérias de

V	 - manter arquivos de inspeçOesi

5

VI - zelar pelo atendimento aos principiou de
assistencia moral, material, jurídica e outros previstos em normas
legais. aos egressos, vitimas et ~andantes. a pa presos e aos
internados;

VII - acompanhar o funcionamento dos órgãos de
integração social, propondo, quando for o caso. sua Criaçaot

VIII - propor contatos com as Secretarias dm Justiça.
Departamentos Panitenciarios, Patronatos. Centros Comunitários,
Obras Sociais e Religiosas, Pastora/ Carcerária. Universidades e
outras entidades representativas do Poder Público • da comunidade,
dedicadas ao tratamento penitenciário • prevenção da delinqufncia;

IX - realizar levantamentos periódicos da implantação
de projetos e programas de tratamento, devido pela administração.
de atendimento das medidas alternativas prisão, è semi-liberdade,

assistencia pós-penal e de assistincia é vitima;

X - constatar a existencial da infra-estrutura
organizacional, técnica • de recursos humanos . qualificados nas
casas de albergado. conselhos penitenciarias, patronatos e centros
comunitários.

Art. 35 .18 Seçao de Indulto e Graça compete:

informar, instruir e opinar em processos de

indulto, graça, Comutaçao e redução de penas de condenados;

II - manter arquivo e controle dos pedidos de indulto e
graça despachados polo Presidente da República;

III -. prestar informaçífew e promover diligencias, quando
necessárias.

Art. 36 A Divisào de Formação e ireinaaento de Pessoal
compete:

I - promover a preparaçao, treinamento e reciclagem. de
pessoal destinado a suprir as necessidades da administração
penitenciária;

II - desenvolver o ensino e a pesquisa científica em
matéria penitenciária;

III - promover a elaboragao de programas e currículos
para preparação ou treinamento de recursos humanos;

IV	 - dar apoio logístico	 realizaçao de 4mrsos,
reunirias, seminários e congrwssos;

V - manter contratos e convénios com entidades de
direito público ou privado relativos a assuntos af.to é sua área
de competencia.

Art. 37 A Divisão de Informaçlfes Operacionais compete:

I - estugar e propor a siotematizaçáo de dados e
informaçaes sobre o Sistema Penitenciaria Nacional;

II	 - oferecer subsídios, sob forma de	 dados e

	

informaçees, para o desenvolvimento de prog 	 • projetos • açOes
na área de atuaçao do Departamento;

II/ - executar e promover o serviço de in4ormatica do
Departamento.

Art. 38 4 Seçao de Acompanhamento e Análise ae Dados
compete:

I - executar levantamento de dados estatisticos e
sociológicos visando as condiçóos materiais dos estabelecimentos.
penais e • reabilitação sócio-profissional do preso;

II - executar o processamento dos dados es'tatisticas
sociológicos levantados.

Art. 39 Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete:

I - controlar e executar as tarefas de apoio 'alo
Departamento, relativas a execuçao orçamentária e financeira,
pessoal e serviços gerais,. em articulaçio com o Serviço de Apoio
Administrativó do Gabinete do Secretario Nacional;

II - executar as demais atividades auxiliares do
Departamento.

CAlwill/LU IV
ATRISUIÇOES DUS DIRIGENIES

Art. 4u Ao Secretarao.Nacional incumbe:

IV - requisitar para exame, direta ou através de Orgias
públicos, programas de rádio e televisão com vistas • anstruçao de
procedimentos;

V	 - requisitar diligencias e solicitar informaçOes às
autoridades ~Lica*, sobre assuntos de interesse da Secretariai

VI	 - •firmar contratos e convénios relacionados com

assuntos de interesse da Secretariai

VII - aplicar *anca" administrativas ppr violaçáo da
logislaçao em vigor, ou peta snobaervencia ou descumprimento de
atos expedidos pela Secretaria, em matéria de sua competencia;

VIII	 -	 determinar	 a	 realização	 de	 inspeçOes
extraordinárias nas instituiçOes declaradas de utilidade ~Lica,

	

nas emp 	 e nas entidades a nos Orgias autorizados a operar com
sistema de microfilmagem;

IX - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos
relativos as atividades da Secretaria;

X	 - decidir, em grau de recurso, sobre atos e
despachos das autoridades subordinada;

XI	 - baixar atos administrativos de caráter normativo;

XII - submeter • proposta orçamentária e • programaçao
financeira do órgão a Secretaria de Administração Geral;

XIII - aprovar planos e programas de trabalho;

XIV - coordenar e orientar a elaboração do relatório
anual das atividades;

XV - praticar os demais atos nec ***** los a consecuçao
das finalidades da Secretaria.

Art. 41 Aos Diretores de Departamentos incumbe:

I - planejar.. coordenar, organizar e 	 orienta..	 as
atividades do ~activo Departamento;

11 - assistir ao Secretário Nacional nos assuntos afetos
à arca de compatancia do respectivo Departamento:

III - prestar informaçtiee, emitir °pinta° e decidir sobre
assuntos que tenham pertinancia com matéria de comPetemCia do
Departamento;

• IV - promover estudos, análise e interpretação da
legislaçao pertinente, relacionada com a área de competencia do
respectivo Departamento;

V - encaminhar ao Secretário Nacional. devidamente
instruidos e informados, os atos e despachos contra os quais tenham
sido interpostos recursos ou aqueles suieitos á apreciaçáo de
autoridade superior;

VI - submeter ao Secretario Nacional o plano da trabalho
do respectivo Departamento;

VII - apresentar ao Secretario Nacional relatório das
atividades desenvolvidas pelas unidades organizacionais, sob sua
direçaot

VIII - fornecer dados para a elaboraçào da proposta
orçamentaria • financeira da Secretaria Nacional;

IX - decidir, em grau de recurso, sobre atos õ despachos
das autoridades subordinadas;

X - praticar os demais atos nec ***** ios é consacuçao das
finalidades do respectivo Departamento.

Art. 42 Ao Chefe de Gabinete incumbe:

avaliar as
dos órgãos

II - manter contatos, quando autorizado, com órgãos ou
autoridades em nome do Secretário Nacional;

III - submeter ao Secretario Nacional o plano de trabalho
do Gabinete;

IV - apresentar relatórios das atividades do Gabinete;

. V - coordenar os trabalhos qui* envolvam o planejamento
-das atividades de suporte ao Secretário Nacional.

Art. 43 Ao Coordenador Geral incumbe: •

e 1 - coordenar, controlar, supervisionar e
•tivida~ do Gabinete e de Secretaria Executiva
colegiadas determinados;

- planejar, coordenar e supervisionar as atividades 	 - gerir em conjunto com os Presidentes dos Orgias
desenvolvidas na Secretaria;	 colegiadas os fundos existentes nos Conselhos;



III - fornecer elementos que subsidiem a elaboração do
programa de trabalho e dos relatórios necessários; LUIZ IGREJAS
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II	 - arganizer e manter em ordem ee atividedes
administrativas dos Conselhos;

[II - organizar e controlar os setores de arquivo, de
eerreepondencie, de catalogaçáo e de divulgaqeo dos atos dos

Canselhoe. zelando pela sua conservação;

IV	 - eeceetarier ao sessbes dos Conselhos e ema mar com
os Presidentes as atas;

V	 - preparer os expedientes doe colegiados;

VI	 - organizar os expedientes e a ordem do dia das
SFVZCSCS;

VII - iavrar terno s de abertura 'e encerramento doe
livros de ata,, de poeue e de presença nos Conselhos, de pree.ocolo,
Um registro de afee coe reeoluçeee, rubricende-es e mantundo-cr' sob
sua imediata vigilencia;

VIII - expedir certideee;

IX	 - elabcrar os relatórios anue s das atividades dos
Ceneeleoe;

X	 - executar outras atividades que lhe forem
atribuídas.

Art. e4 Aos Cheeen de Divisáo incumbe:

I	 - coordenar. controlar, supervisionar e avaliar as
etividadee dae. respectivas Divisees;

II - apresentei- planos e programás de trabalhe;

III - fornecer intormaçbes, reierentes a 	 área	 de
competencia das respectivas Divisbes, que subsidiem o
oesenvoleimento dos trabalhos e a elaboraçào dos relatórios
necessários;

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONÔMICO

Departamento Nacional de Registro do Comércio

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 31, DE 19 DE ABRIL DE 1991

Disciplina o registro e o arquivamento do atoe ora
qus participem pessoas físicae e Ibr(dicee no re-
sldwl,:os ou damicilladoe no País, OU estrangeiro°
residentes e domiciliados no Brasil.

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO CO COMÉRCIO-
ONHC,	 no use das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei 	 n2
4. /ai, /a 13 de Julho de 1906, e o art 82 ea Lei n9 6.939, de 09	 de
setembro ee 15391, e

CONSIDERANOO:

	

a7 as disposições contidas no Decreto-lei n2 341, de 07 	 do
março de 1938, e na Lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980, e

e) os estudos de revisão, atuallzaçõo e consolidação sobre
a mesma matéria, elaborados pela Comissão de Modernização do Sistema
Normativo de Registro do Comércio, constituído peio Portaria DNRC	 na
04,	 de 03 de agosto de 1990, publicada no D.O.U., de 07 de agosto	 de
1990, resolve:

Art. 19 - Quando do registro ou ar q uivamento de atos, dos
quais participem pessoas físicas ou Jurídicas não residentes ou domi-
ciliadas no País, ou estrangeiros residentes e domiciliado no Brasil,
o órgão de Registro do Comércio deverá verificar se a atividade não se
inclui	 nas restrições e Impedimentos contidos no quadro anexo a esta
instrução.

' Parágrafo único - Os dados de identificação de estrangeiros
residentes e domiciliados no País, e serem encaminhados pelas Juntais
Comerciais ao Ministério da Justiça, são os seguintes:

IV	 - diligenciar no sentido da correta	 instrução
processual, referente aos assuntos de sua área de competencia;

V	 - executar outras atividades que	 lhe forem
atribuídas.

Art. 22 - A indicação de estrangeiro não 	 residente, para
cargos de administração em sociedades, sem que haja eleição, termo de

Art. 45 Aos Chefes de Serviço e Seçeo incumbe:	 posse e Investidura no cargo respectivo, dispensa a remessa dos dados
previstos no parágrafo único do artigo anterior e a exIgencia de apre-

1	 - orientar, controlar, distribuir e executar as	 sentação de documentos emitidos no País.
atividades de respeceiea unidede;

II - propor medidas que visem a racionalizaçáo dos
trabalhos aeetoe e unidade;

a) nome e qualificação completa, incluindo nP do RG 6 CPF:

b) identificação do ato registrado.

Art. 33 - A presente instrução vigora a partir da data de
sua publicação, revogada a instrução Normativa n2 14, de 19 de novem-
bro de 1986.

IV - eeecuter cutees atividade	 que	 lhes forem	 ANEXO
atribuídas,

CAPITULO V SITUAÇÃO	 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46 As atividades desenvolvidas na Secretarie
Nacional das Direitos da Cidadania e Justiça são de caráter
eminentemente jurídico.

Art. 47 O Secretário Nacionel, visando a
descentralizaçâo e aellização da preuteçâo dae servieoe ee
Secretaria, poderá delegar competencia, na forma da leeJsle4ee
vigente, aos Diretores de Departamentos os queie poderão eubdeleear
aos Chefes de Divieeo e eerviçoe.

Art. 4U Os CZN,505 0M1520U; e oe devidas surgidas na
ao/icaeeo co peeeente Regítma.nto interno eereo solueionadoe pelo
Seceeterio

O Ministro da Estado da Justiço, no uso de Suas atribui-
ções, e tendo em vista o que dispõe a Resolução n 2 2, de 23 de
cl,e 1988, do Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criar:ao e Ex-
presão (CODELIBER),resolve:

Sociedades Anônimas em geral

Corretagem de Seguros Privados, de
Vida e Capitalização

Apresentação de documentos ao Re -
gistro do Comércio

Registro - e arquivamento de atos no
Registro do Comércio

.'icroempresas

Portugueses beneficiados com o Es-
tatuto da igualdade

Lei na 6.404, de 15 /12/76:
art. 119 e s/ Parágrafo único
art. 146
art. 162
art. 265

Regulamento do Decreto-lei na
73, de 23/11/88:
art. 102 e s/	 19

Decreto-lei n2 341, de 7/3/38:
Lei n2 6.815, de 19/08/80 e s/
Regulamento, o Decreto nQ
86.715, do 10/12/81:
art. 45 (Lei) e e/ Parágrafo
único

Lei na 6.939, de 09/09/81:
art. 19, 1, b, 111 e IV
Lei n2 4.726, de 13/07/85:
art. 39, X

Lei nP 7.256, do 27/11/84:
art. 33, li

Decreto nQ 70.436, de 18/04/72:
art. 14, S 12, 1

N9 177 - I - Excluir dos pedidos de classificação, para efeito
indicativo, de filmes, "trailers" e "avant-trailers", para exibição em
cinema e televisao, a exigencia de apresentação da prova de recolhimento
da contribuição para o desenvolvimento da industria cinematográfica na-
cional.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

JARBAS PASSARINHO
(Of. 119 86/91)

Empresas Jernalioticas
	 Lei no 5.250, de 09/02/87:

art. 32 e s/ §§
Lei na 6.815, de 19/08/80:
art. 106, II e 111 e s/ 5 22

Empresas de Mineração
	 Decreto-lei 02 227, de 28/2/87:

art. 80 a e/ 5 19
art. 81 e s/ 5 19
Decreto n2 82.934, de 2/7/98:
art. 94 e s/ 5 ER
Lei na 8.815, de 19/8180:
art. 100, IV


